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PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação subterrânea de cabeamento de energia
elétrica, telecomunicações, internet, TV a cabo e similares em todo o perímetro urbano de
Santana de Parnaíba, e dá outras providências.                                                                       
      
 

Sabrina Colela Prieto, Vereador(a) da
Câmara Municipal  de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de implantação subterrânea das redes de
distribuição de energia elétrica, telecomunicações, internet, fibra óptica, TV por assinatura e
serviços congêneres no Município de Santana de Parnaíba. 
 
Art. 2º A obrigatoriedade prevista no art. 1º aplica-se: 
 
I – às novas instalações realizadas após a vigência desta Lei; 
II – à substituição gradual das redes aéreas existentes. 
 
Art. 3º A substituição das redes atualmente instaladas em vias públicas será concluída no
prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado da publicação desta Lei. 
 
Art. 4º Os custos decorrentes da implantação e adequação das redes subterrâneas serão
integralmente suportados pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas do
respectivo serviço. 



 
Art. 5º As empresas responsáveis deverão remover progressivamente o cabeamento aéreo,
observadas as normas técnicas de segurança aplicáveis. 
 
Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a empresa infratora à aplicação de
multa, nos termos da legislação municipal vigente. 
 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, se necessário, para definir critérios
técnicos e cronograma de execução. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 5 de dezembro de 2025.
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

A presente proposição busca promover a modernização da infraestrutura urbana de Santana
de Parnaíba, por meio da implantação subterrânea das redes de energia elétrica,
telecomunicações, internet, fibra óptica e serviços correlatos.
 
A substituição progressiva do cabeamento aéreo por redes subterrâneas constitui medida
amplamente adotada em municípios que priorizam segurança, eficiência e qualidade urbana.
Entre os benefícios amplamente reconhecidos destacam-se:
 

redução significativa de interrupções no fornecimento de energia e serviços de
comunicação, especialmente durante chuvas, ventanias e eventos climáticos intensos;
 
diminuição de riscos de acidentes, com menor exposição de fios, quedas de postes e
colisões veiculares;
 
valorização da paisagem urbana, contribuindo para um ambiente mais organizado,
moderno e harmônico;
 
mitigação de furtos e vandalismo envolvendo cabos metálicos;
 
aumento da segurança pública e maior conforto para pedestres e motoristas.
 

O prazo de até cinco anos para a adequação garante transição viável às concessionárias e
permissionárias envolvidas.
 
Trata-se, portanto, de medida de interesse público, de avanço urbano e de benefício direto à
população, alinhada às melhores práticas de infraestrutura adotadas em centros urbanos
desenvolvidos.
 
Diante da relevância desta iniciativa, solicito o apoio e o voto favorável dos nobres pares.
 
 

 
 

Plenário Antônio Branco, 5 de dezembro de 2025.
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